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PROTOCOLISTÁ

O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas

pelo Artigo 128, §1o, inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos termos do

contido na LDO12O25, através do Programa: 0010 - Programa de Construção e

Manutenção de lnfraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural; Ação 2093: Manter

as Atividades da Gerência de lnfraestrutura da sElMoB. INDICA à Mesa, o envio de

ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO - TAUILLO TEZELLI, sugerindo a

implantaçáo de FAI)(A ELEVADA - REDUTOR DE VELOCIDADE - na Rua Vereador

Geremias Cilião de Araújo, esquina com Admar Ferreira Caldas, Jardim Francisco

Ferreira Albuquerque.

JUSTIFICATIVA:

A presente soticitaçáo é de extrema importância, pois segundo moradores,

há uma grande movimentação de veículos em alta velocidade neste trecho,

entendemos que com a instalação do referido redutor este problema será sanado.

SALA DAS SESSÔES, em 06 de janeiro de 2o25.
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTI FICA

REQUERIMENTO NO /2025.

N Áo No .10 t2o2

( X ) náo €xiste s úmula registrada por outro Vereador sobre o assuírÍo.

( ) existe o registro de súmula de outro vereador e cÓPn ANEXO.

. QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) náo há qualquer óblce.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I,aRl)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já tÍansformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposiçâo (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de lndicaÉo e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado

(artigo 167, inciso Vl) conforme documento anexo.

Ô AÔS OIJESITO ARA RFCFBI MENTÔ F DISTR cÃô r,a PRo cÃo-ouANT s P

(X\ náo há qualquer óbice.

( ) a proposiÉo fere o artigo 151, § 20, inciso l, do R. 1., pois nâo está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhânte a proposição em tramitação - n'.. ,. 2025

(em anexo) - art. 151 , § 2", inciso ll, allnea 'd", do R.l.

( ) a proposição tem conteÚdo que foi ob,ieto de lndicaÉo ou Requerimento aprovados nos Últimos

igOicento à oitenta dias) (cópia anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alÍnea "e", do R.l.

( ) a proposiÉo refere-se a obietivo/meta não incluÍdo Plano Pluriânual e Lei de Diretrizes

Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 20, do R.l.

. -t í.-r"*-\"
Marcelo Antonio Brandino Assis

Coordenadoria de Assuntos Legislativos

. OUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N,"
11t2013.
SOBRE A MATÉRIA:

Campo Mouráo, 15 de ianeiro de 2025.



Pareôer prolatado em 2110112025

( ) Íavorável à tramitação.
( )favorável à tramitação com emendas
( ) Pela apresentaçâo de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

PODER LEGISTATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ

da LDO

do PPA.

( ) ........., Emendas em anexo
( ) Substitutivo em anexo.
( X ) Diligências.

_1

7,r; r',r r, . i í),rri r/rr/ RuÁ FRANcrsco FERÂE|RA ALBUqUERQUÊ 1488-TELEFoNÉ (44) 35x8-5050'CEP 87302'220

c.N.P.J. 79.869.77210001-14

WWW.CAMPOMOURÂO,PR.IEG,BR

DIRETORIA JURÍDICA

PARECER PRELIMINABT DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 2Ol01l?025

( X ) lndicaçáo no í0/2025 ( ) Requerimento no J2025
( ) Requerimênto de Urgência n'-12025 ( ) Moção no - 12025

AUTORIA: EDILSON MARTINS

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade

( x ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a):

( ) VÍcio de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) horgânico por ferir :

( ) llegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas'

( ) Necessário corrigiÍ nos seguintes pontos:

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2" do R.l.' Írente ao disposto no programa

( ) A indicaçáo atende ao art. 128, § 2" do R.1., Írente ao disposto no art '

obs: Rêalizar a troca do nome do prefeito para o atual.
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VALTER Aí,nddo-d^e 'ormà disitar

PoTvALTER FRANCI5Co OA

FRANCISCO DA swa
DadG: 2025.01.26 I8rl7:41

SILVA {3'oo

Valter Francisco da Silva
Diretor Jurídico
OabiPr - 29.391


